
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 506, de 2011

AUTOR: Deputado Alex Manente

OBJETO: Declara de utilidade pública o “Abrigo para Idosos Lar do Amor Cristão – ABRILAC”, com sede no Município de São Caetano do Sul

Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para a declaração de utilidade pública na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, com o fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer. 

I - Documento atualizado que comprove a inscrição da entidade na Secretaria de Desenvolvimento Social ou no Conselho Municipal de Assistência Social. Lembramos que o atestado juntado pela entidade (fls. 24) está com a validade expirada.

II - Relatório circunstanciado (assinado pela diretoria) referente às atividades da entidade no ano de 2010. O relatório deverá descrever não só as metas a serem alcançadas, mas também as ações efetivamente realizadas, bem como o número de idosos atendidos.

III – Esclarecimentos sobre a gratuidade das atividades desenvolvidas pela entidade em razão de o artigo 25 do Estatuto Social prever mensalidades pagas pelos abrigados.

IV – Demonstrativo de receitas e despesas referente ao período de 2010. O demonstrativo a ser enviado deverá ser aquele publicado pela imprensa, podendo a entidade apresentar, alternativamente, cópia autenticada da publicação. 

Sala das Comissões, em

DEPUTADO ANTONIO SALIM CURIATI

                   Relator
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